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Procedimento de gestão de denúncias

Preâmbuto

A promoção de uma cuttura organizacional assente em princípios de ética,
integridade, transparência e responsabitidade constitui um etemento ÍundamentaI
da atuação da GIATUL-Atividades Lúdicas, lnfraestruturas e Rodovias, E.M., S.A.,

(GIATUL, E.M., S.A.) enquanto entidade integrante do setor empresaria[ [oca[ e

instrumento de prossecução do interesse públ,ico municípat.

No âmbito do reforço dos mecanismos de prevenção e combate à corrupção e

infrações conexas, e em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.o 109-E/2021,
de 9 de dezembro, que estabetece o Regime Geral de Prevenção da Corrupção e

cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção, bem como no quadro das obrigações
decorrentes da Diretiva (UE) 2019/1937, do Partamento Europeu e do Consetho, de
23 de outubro de 2019, as entidades abrangidas devem imptementar programas de
cumprimento normativo que inctuam, entre outras medidas, a existência de canais
de denúncia.

Neste contexto, foi aprovada a Lei n.o 93/2021, de 2O de dezembro, que estabetece
o regime gerat de proteção de denunciantes de infrações, definindo as condições
de funcionamento dos canais de denúncia e as garantias de proteção dos
denunciantes.

Nos termos da Lei n.o 93/2021, de20 de dezembro, a GIATUL, E.M., S.A. deverá

dispor de "canais de denúncia interna e externa que permitam a apresentação e o

seguimento seguros de denúncias, a fÌm de garantir a exaustividade, integridade e a

conservação da denúncia e a confidencialidade ou o anonimato dos denunciantes
e a confìdencialidade da identidade de terceiros mencionados na denúncia e,

aÌnda, que impeçam o acesso de pessoas não autorizadas", segundo o artigo 90 e

130 da referida Lei.

Deste modo, revela-se necessário estabetecer um procedÍmento de gestão de

denúncias, através do quaI a GIATUL, E.M., S.A. disponibitiza um canatde denúncia
interna, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 109-E/2021, de 9 de dezembro,
e na Lei n.o 93/2021, de 20 de dezembro, tendo iguatmente em consideração o

regime jurídico apticávet às empresas municipais constante da Lei n.o 50/2012, de

31 de agosto, bem como o disposto no artigo 26.0 do Procedimento de Gestão de
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Denúncias da Câmara Municípat de Mafra (CMM), que determina a sua adoção
petas empresas municipais do Município, com as devidas adaptações.

Neste contexto, é aprovado o presente Procedimento de Gestão de Denúncias, com

o seguinte articutado:

Artigo 1.o

Objeto

O presente procedimento estabetece as regras e os procedimentos apticáveis à

receção, registo, tratamento e seguimento das denúncias apresentadas através do

canat de denúncia lnterna e Externa da GIATUL E.M., S.4., respeitantes às infrações
que se encontram etencadas no artigo 2.o da Lei 93/2021, de 20 de dezembro,

assegurando o cumprimento das disposições tegais apl,icáveis e a proteção dos

denunciantes.

Artigo 2.o

Âmbito de apticação

Para efeitos do artigo anterior consideram-se infrações, designadamente:

a) O ato ou omissão contrário a regras constantes dos atos da União Europeia

referidos no anexo da Diretiva (UE) 2019/1937 do Partamento Europeu e do

Consetho, a normas nacionais que executem, transponham ou deem cumprimento
a tais atos ou a quaisquer outras normas constantes de atos legistativos de

execução ou transposição dos mesmos, inctuindo as que prevejam crimes ou

contraorde nações, referentes aos dom ín ios designada mente, de :

i) Contratação púbtica;

ii) Serviços, produtos e mercados financeiros e prevenção do branqueamento de

capitais e do Íinanciamento do terrorismo;

iii)Segurança e conformidade dos produtos;

iv) Segurança dos transportes;

v) Proteção do ambiente;
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vi)Segurança dos atimentos para consumo humano e animat, saúde animale bem-
estar animat;

vii)Saúde púbtica;

viii) Proteção da privacidade e dos dados pessoais e segurança da rede e dos

sistemas de informação;

b) O ato ou omissão contrário às regras do mercado interno a que se refere o n.o 2

do artigo 26.0 do TFUE, inctuindo as regras de concorrência e auxítios estatais, bem

como as regras de fiscaLidade societária;

c) Os crimes previstos no n.o 1 do artigo 1.o da Lei n.o 5/2002, de 11 de janeiro, que

estabetece medidas de combate à criminal,idade organizada e económico-
fina.nceira; e

d) O ato ou omissão que contrarie o Íim das regras ou normas abrangidas pelas

atíneas a)a b).

Artigo 3.o

Denunciante

Consideram-se denu nciantes:

a) Os trabal.hadores e ex-trabalhadores;
b) Os prestadores de serviços, contratantes, subcontratantes e fornecedores,

bem como quaisquer pessoas que atuem sob a sua supervisão e direção;
c) Os titul,ares de participações sociais e as pessoas pertencentes a órgãos de

administração, gestão, fiscatização ou supervisão de pessoas coletivas,
inctuindo os membros não executivos;

d) Os votuntários e estagiários, remunerados ou não remunerados;
e) A pessoa singutar que obteve informações durante o processo de

recrutamento ou durante outra fase de negociação pré-contratual de uma
.reLação contratuaI constituída ou não constituída.
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hí Artigo 4.o

Proteção do denunciante

1- O denunciante que, de boa-fé e tendo fundamento sério para crer que as

informações são, no momento da denúncia, verdadeiras, denuncie uma

infração, beneficia da proteção conferida peta Lei n.o 93/2021, de 20 de

dezembro.

2- ïambém o denunciante anónimo, que seja posteriormente identificado,

beneficia da proteção conferida peLa Lei n.o 93/2021, de20 de dezembro, se,

no momento da denúncia da infração, estiver de boa-fé e tiver fundamento

sério para crer que as informações são, no momento da denúncia,
verdadeiras.

3- A proteção conferida peta Lei n.o 93/2021, de 20 de dezembro é ainda

extensível, com as devidas adaptações:
a) A pessoa singutar que auxitie o denunciante no procedimento de

denúncia e cujo auxítio deva ser confidenciat, inctuindo representantes

dos trabalhadores ou representantes sindicais;
b) A terceiro que esteja tigado ao denunciante, designadamente cotega de

trabatho;

c) A pessoas cotetivas ou entidades equiparadas que sejam detidas ou

controtadas peto denunciante, para as quais o denunciante trabathe ou

com as quais esteja de atguma forma tigado num contexto profissionat.

4- O denunciante que apresente denúncia externa sem observar as regras de

precedência previstas no n. 02 do artigo seguinte também beneficia da

proteção conferida pel.a Lei n.o 93/2021, de 20 de dezembro, se, aquando da

apresentação da denúncia, ignorava, sem culpa, tais regras.

. Artigo 5.o

Precedência entre Meios de Denúncia e Divutgação Púbtica

1- As denúncias de infrações são apresentadas peto denunciante através de

canais de denúncia interna ou externa.

2- O denunciante só pode recofier a canais de denúncia externa quando:

a) Não exista canatde denúncia interna;

b) O canat de denúncia interna admita apenas a apresentação de

denúncias por trabathadores, não o sendo o denunciante;

GIATUL - Actividedes Lúdicas, lnfraestruturas e Rodovias, EM, SA

N.E.M. - Av, Dr, Francisco Sá Carneiro - 2ô40486 Mafra . Telef: 26181ô470 . geral@giatul.pt
. NtF 506 874 915



EtGiaüul
mEM-SA tzc) Tenha motivos razoáveis para crer que a infração não pode ser

eficazmente conhecida ou resotvida a nível interno ou que existe risco de

retatiação;

d) Tenha iniciatmente apresentado uma denúncia interna sem que lhe

tenham sido comunicadas as medidas previstas ou adotadas na

sequência da denúncia nos prazos previstos para o efeito;

e) A infração constitua crime ou contraordenação punível com coima

superior a 50 000 (euro).

3- Os canais de denúncia interna ou externa são operados internamente por

Pessoas designados peto Consetho de Administração, para o efeito, os quais

são responsáveis peto tratamento das denúncias, o que inclui:

a) Prestar a todas as pessoas interessadas informações sobre os

procedimentos de denúncia, garantindo confidenciatidade do

aconsethamento e da identidade das pessoas;

b) Receber e dar seguimento às denúncias;
c) Prestar informações fundamentadas ao denunciante sobre as medidas

previstas ou adotadas para dar seguimento à denúncia e soticitar
informações adicionais, se necessário.

4- Nas situações previstas no número anterioç deve ser garantida a

independência, a imparcial.idade, a confidenciatidade, a proteção de dados,

o sigíto e a ausência de conftitos de interessados no desempenho das

funções.

5- O denunciante só pode divutgar pubticamente uma infração quando:

a) Tenha motivos razoáveis para crer que a infração pode constituir um
perigo iminente ou manifesto para o ínteresse púbtico, que a infração não

pode ser eficazmente conhecida ou resotvida petas autoridades

competentes, atendendo às circunstâncias especiÍicas do caso, ou que

existe um risco de retaliação inctusivamente em caso de denúncia

externa; ou

b) Tenha apresentado denúncia interna e externa, ou diretamente denúncia

externa, sem que tenham sido adotadas medidas adequadas nos prazos

previstos na Lei n.o 93/2021, de2O de dezembro.

6- A pessoa singular que, fora dos casos previstos no número anterior, der

conhecimento de uma infração a órgão de comunicação social ou a

jornatista não beneficia da proteção conferida pel,a Lei n.o 93/2021, de 20 de

dezembro, sem prejuízo das regras apticáveis em matéria de sigito
jornal.ístico e de proteção de fontes.
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V 7- O disposto na Lei n.o 93/2021, de 20 de dezembro, e no presente

Procedimento, não prejudica a obrigação de denúncia prevista no artigo

2420 do Código de Processo Penat, ainda que os agentes do crime não sejam

conhecidos.

Artigo 6.o

Canat de Denúncia lnterna

1- A GIATUL, E.M., S.A. dispõe de um canaI de denúncia interna, assegurado

através de formutário etetrónico especificamente criado para o efeito,

aprovado peto ConseLho de Administração e disponibitizado na respetiva
página etetrónica, €r'Ì'ì secção autónoma, facitmente identificávet e

acessívet.

2- O canal de denúncia interna referido no número anterior permite a
apresentação e o seguimento seguros de denúncias, por trabathadores,
anónimas ou com identificação dos denunciantes, por escrito.

3- O canaI de denúncia interna deve garantir a exaustividade, integridade,
conservação, conÍidencial.idade da identidade de terceiros mencionados na

denúncia e não permitir o acesso de pessoas não autorizadas.

Artigo 7.o

Tramitação da Denúncia lnterna

1- No prazo de 7 (sete)dias após a receção da denúncia interna o denunciante
é notificado da receção da denúncia e é informado, de forma ctara e

acessívet, dos requisitos, autoridades competentes e forma e

admissibil.idade de apresentação de denúncia externa.

2- Pode ser soticitado, por escrito, no prazo de 4 (quatro) dias após a receção

da denúncia interna, ao denunciante, que ctarifique a denúncia apresentada
ou que preste informações adicionais.

3- No seguimento da denúncia são praticados os atos internos que se revetem

adequados à verificação das al,egações contidas na denúncia e, se for caso

disso, podem ser praticados atos com vista à cessação da infração
denunciada, inctusive através da abertura de um inquérito interno ou da

comunicação à autoridade competente para investigação da inÍração.
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denúncia, devem ser comunicadas, ao denunciante, as medidas previstas

ou adotadas para dar seguimento à denúncia e a respetiva fundamentação.

5- O denunciante pode requerer, a quatquer momento, que Lhe seja

comunicado o resuttado da anátise efetuada à denuncia no prazo de 15

(quinze) dias após a respetiva conctusão.

Artigo 8.o

Canat de Denúncia Externa

1- A GIATUL, E.M., S.A. dispõe de um canal de denúncia externa, acessível

através de formutário etetrónico criado para o efeito, aprovado peto

Consetho de Administração e disponibil,izado na respetiva página etetrónica

em secção separada, facilmente identificáveI e acessívet.

2- O canal de denúncia externa referido no número anterior permite a
apresentação e seguimento seguros de denúncias anónimas ou com

identificação dos denunciantes, por escrito e ou verbatmente.

3- A denúncia verbal. pode ser apresentada através de contacto tetefónico

disponibil,izado na página etetrónica da GIATUL, E.M., S.A., ou através de

reunião presenciaI soticitada peto denunciante.

4- Caso o canal de denúncia verbat usado não permita a sua gravação, as

entidades obrigadas e as autoridades competentes lavram uma ata

fidedigna da comunicação.

5- Caso a denúncia seja apresentada em reunião presenciat, é assegurado,

obtido o consentimento do denunciante, o registo da comunicação

mediante:

a) Gravação da comunicação em suporte duradouro e recuperávet; ou

b) Ata fidedigna.

6- Nos casos referidos nos n.os 4e5, é permitido ao denunciante ver, retificar
e aprovar a transcrição ou ata de comunicação ou da reunião, assinando-a.

7- O canat de denúncia externa garante a exaustividade, integridade,

conservação, confidencial.idade da identidade ou o anonimato do

denunciante e confidenciatidade da identidade de terceiros mencionados

na denúncia e não permÍte o acesso de pessoas não autorizadas.

8- O denunciante, aquando da apresentação da denúncia, poderá dectarar que

não pretende ser notificado da receção da denúncia.
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Artigo 9.o

Tramitação da Denúncia Externa

1- No prazo de 7 (sete)dias após a receção da denúncia externa, o denunciante
é notificado da receção da denúncia, satvo pedido expresso em contrário do

denunciante ou caso existam motivos razoáveis para crer que a notificação
pode comprometer a proteção da identidade do denunciante.

2- Pode ser soticitado, por escrito, no prazo de 4 (quatro) dias após a receção

da denúncia externa, ao denunciante, que cl,arifique a denúncia
apresentada ou que preste informações adicionais.

3- No seguimento da denúncia, são praticados os atos internos que se revetem

adequados à verificação das aLegações contidas na denúncia e, se for caso

disso, podem ser praticados atos com vista à cessação da infração
denunciada, inctusive através da abertura de um inquérito interno ou da

comunicação a autoridade competente para investigação da infração.

4- No prazo máximo de 3 (três) meses contados da data de receção da

denúncia, devem ser comunicadas, ao denunciante, as medidas previstas

ou adotadas para dar seguimento à denuncia e a respetiva fundamentação.
5- O prazo referido no número anterior pode ser atargado até 6 (seis) meses

quando a comptexidade da denúncia o justifique.

6- O denunciante pode requerer, a qualquer momento, que the seja

comunicado o resuttado da anátise efetuada à denúncia no prazo de 15

(quinze)dias após a respetiva conctusão.
7- Se a denúncia externa for rececionada por outro canal que não o canat de

denúncia externa ou por pessoas que não as responsáveis peto seu

tratamento, deve a denúncia ser imediatamente transmitida, sem quatquer

modiÍicação, às pessoas e ou serviços responsáveis.

Artigo 10.o

Arquivamento das Denúncias Externas

1- As denúncias externas são arquivadas, não havendo tugar ao respetivo
seguimento, quando, mediante decisão fundamentada a notificar ao

denunciante, se considere que:
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a) A infração denunciada é de gravidade diminuta, insignificante ou

manifestamente irretevante;

b) A denúncia é repetida e não contém novos etementos de facto ou de

direito que justifiquem um seguimento diferente do que foi dado

retativamente à primeira denúncia;

c) A denúncia é anónima e deta não se retiram indícios de infração.

Artigo í 1.o

Medidas para dar seguimento às Denúncias Internas ou Externas

1- No seguimento das denúncias internas ou externas apresentadas, devem

ser tomadas medidas adequadas e fundamentadas para dar seguimento

àquetas, designadamente, a promoção da adoção, devidamente justificada,

da seguinte tipotogia de medidas:

a) Cessação da infração denunciada;
b) Abertura de inquérito interno;
c) Abertura de procedimento disciptinar;

d) Comunicação à autoridade competente para a investigação da infração;

Artigo 12.o

Proibição de Retaliação do Denunciante

1- É proibido praticar atos de retal.iação contra o denunciante.
2- Considera-se retatiação o ato ou omissão que, direta ou indiretamente,

ocorrendo em contexto profissionaI e motivado por denúncia interna ou

externa, ou divutgação púbtica, cause ou possa causar ao denunciante, de

modo injustificado, danos patrimoniais ou não patrimoniais.

3- As ameaças e tentativas dos atos e omissões referidos no número anterior

são iguatmente havidas como atos de retaLiação.

4- Aquel,e que praticar um ato de retatiação indemniza o denunciante petos

danos causados.

5- lndependentemente da responsabitidade cívit a que haja Lugar, o
denunciante pode requerer as providências adequadas às circunstâncias do

caso, com o fim de evitar a verificação ou a expansão dos danos.
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6- Presumem-se motivados por denúncia interna, externa ou divuLgação
púbtica, até prova em contrário, os seguintes atos, quando praticados até

dois anos após a denúncia ou divutgação púbtica:

a) Al,terações das condições de trabalho, tais como funções, horário, [oca[

de trabalho ou retribuição, não promoção do trabathador ou

incumprimento de deveres [aborais;

b) Suspensão do contrato de trabatho;
c) Não renovação de um contrato a termo;
d) Despedimento;

e) Resotução de contrato de fornecimento ou a prestação de serviços;

f) Revogação de ato ou resotução de contrato administrativo, conforme
definidos nos termos do Código do Procedimento Administrativo;

Artigo 13.o

Medidas de apoio aos Denunciantes

1- Os denunciantes têm direito, nos termos gerais, a proteção jurídica.

2- Os denunciantes podem beneficiar, nos termos gerais, de medidas para a

proteção de testemunhas em processo penal.

3- Pode ser certificado, petas entidades competentes, que o denunciante é
reconhecido como tal ao abrigo da Lei n.o 93/2021, de 20 de dezembro,

desde que o solicite.
4- Os denunciantes gazam de todas as garantias de acesso aos tribunais para

defesa dos seus direitos e interesses legalmente protegidos.

Artigo 14.o

GonÍidenciatidade do Denunciante

1- A identidade do denunciante, bem como as informações que, direta ou

indiretamente, permitam deduzir a sua identidade, têm natureza

confidencial e são de acesso restrito às pessoas responsáveis por

receber ou dar seguimento a denúncias.
2- Caso as informações sobre denúncias sejam recebidas por quem não

seja o responsável ou por quem seja competente para a sua receção e

tratamento, a obrigação de confidenciatidade também se aptica a estes.
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3- A identidade do denunciante só é divutgada em decorrência de obrigação

legaI ou decisão judiciat.

4- Sem prejuízo do disposto em outras disposições legais, a divulgação da

informação é precedida de comunicação escrita ao denunciante

indicando os motivos da divuLgação dos dados confidenciais em causa,

exceto se a prestação dessa informação comprometer as investigações

ou processos judiciais retacionados.

5- As denúncias que contenham informações sujeitas a segredo comerciat

são tratadas na medida do necessário para efeitos de seguimento da

denúncia, ficando as pessoas que detas tenham conhecimento

obrigadas a dever de sigito.

Artigo 15.o

Tratamento de dados pessoais

1- O tratamento de dados pessoais, inctuindo o intercâmbio ou a

transmissão de dados pessoais petas autoridades competentes,

observa o disposto no Regutamento Geral sobre a Proteção de Dados,

aprovado pel.o Regul,amento (UE) 2016/679 de Parlamento Europeu e do

Consetho, de 27 de abril de 2016, na Lei n.o 58/2019, de 8 de agosto, que

assegura a execução, na ordem jurídica nacionat, do Regutamento (UE)

2016/679, e na Lei n.o 5912019, de 8 de agosto, que aprova as regras

retativas ao tratamento de dados pessoais para efeitos de prevenção,

deteção, investigação ou repressão de infrações penais ou de execução

de sanções penais.

2- Os dados pessoais que manifestamente não forem retevantes para o

tratamento da denúncia não são conservados, e serão imediatamente

apagados.

3- O disposto no número anterior não prejudica o dever de conservação de

denúncias apresentadas verbatmente, quando essa conservação se faça

mediante gravação da comunicação em suporte duradouro e

recuperávet.
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Artigo 16.0

Gonservação de Denúncias

1- As denúncias rececionadas são registadas e conservadas, peto menos,

durante o período de cinco anos e independentemente desse prazo,

durante a pendência de processos judiciais ou administrativos referentes

à denúncia.
2- No caso de denúncia externa verbat, que não permita a sua gravação, é

lavrada uma ata fidedigna da comunicação.
3- Caso a denúncia externa seja apresentada em reunião presenciat, é

assegurado, após a obtenção de consentimento do denunciante, o

registo da reunião mediante:
a) Gravação da comunicação em suporte duradouro e recuperávet; ou

b) Nos casos referidos nos nos 2 e 3, é permitido ao denuncíante ver,

retificar e aprovar a transcrição ou ata da comunicação ou da reunião,

assinando-a.

Artigo 17.o

Responsabitidade do Denunciante

1- A denúncia de uma infração, Íeita de acordo com os requisitos impostos
peta Lei n.o 93/2021, de 2O de dezembro, não constitui, por si, fundamento
de responsabil.idade disciptinar, civit, contraordenacionat ou criminal do

denunciante.
2- Sem prejuízo dos regimes de segredo satvaguardados peto disposto no n.o 3

do artigo 3.o da Lei n.o 93/2021, de 2Q de dezembro , isto é, da proteção de
ínformações ctassificadas, da proteção de segredo retigioso e do segredo
profissionaL do médico, dos advogados e dos jornatistas e do segredo de
justiça, o denunciante que denuncie ou divutgue pubticamente uma

infração de acordo com os requisitos impostos peta Lei n.o 93/2021, de 20

de dezembro, não responde peta viotação de eventuais restrições à

comunicação ou divutgação de informações constantes na denúncia ou da

divul.gação púbtica.

3- O denunciante que denuncie ou divutgue pubticamente uma infração de

acordo com os requisitos impostos peta Lei no.93/2O21 , de 20 de dezembro,
não é responsáveL peta obtenção ou acesso às informações que motivam a
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denuncia, exceto nos casos em que a obtenção ou acesso às informações

constitua crime.

4- O disposto nos números anteriores não prejudica a eventuaI

responsabitidade dos denunciantes por atos ou omissões não retacionados

com a denúncia ou a divutgação púbtica ou à divutgação públ,ica da infração.

Artigo 18.o

Proteção da pessoa visada

1- O regime previsto na Lei n.o 93/2021, de 20 de dezembro, não prejudica

quaisquer direitos ou garantias processuais reconhecidas, nos termos
gerais, às pessoas que, na denúncia ou na divulgação púbtica, sejam

referidas como autoras da infração ou que a esta sejam associadas,

designadamente a presunção de inocência e as garantias de defesa do

processo penat.

2- O disposto na Lei n.o 9312021, de 20 de dezembro, retativamente á

confidenciatidade da identidade do denunciante, é também apticável, à

identidade das pessoas referidas no número anterior.

3- A pessoa singular que auxitie o denunciante no procedimento de denúncia,

inctuindo representantes sindicais ou representante dos trabathadores,

responde sotidariamente com o denunciante petos danos causados peta

denúncia ou peta divul,gação púbtica feita em viotação dos requisitos

impostos pel,a Lei n.o 93/2021, de 20 de dezembro.

4- A Direção-GeraI da Pol,ítica de Justiça disponibitiza informação sobre os

direitos da pessoa visada no Portal da Justiça, sem prejuízo dos mecanismos

próprios do acesso ao direito e tribunais.

Artigo 19.o

lndisponibitidade dos direitos

1- Os direitos e garantias previstos peta Lei n.o 93/2021, de 2O de dezembro,

não podem ser objeto de renúncia ou [imitação por acordo.
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Artigo 20.o

Contraordenações e coimas

1- Constitui contraordenação muito grave:

a) lmpedir a apresentação ou o seguimento da denúncia;
b) Praticar atos retatiatórios, contra:

i. Os trabathadores e ex-trabathadores;

ii. Os prestadores de serviços, contratantes, subcontratantes e

fornecedores, bem como quaisquer pessoas que atuem sob a sua

supervisão e direção;
iii. Os titutares de participações sociais e as pessoas pertencentes a

órgãos de administração ou de gestão ou a órgãos fiscais ou de

supervisão de pessoas cotetivas, inctuindo membros não

executivos;

iv. Votuntários e estagiários, remunerados ou não remunerados;

v. A pessoa singutar que obteve informações durante o processo de

recrutamento ou durante outra fase de negociação pré-contratual

de uma retação profissionaI constituída ou não constítuída;
vi. A pessoa singutar que auxÍtie o denunciante no procedimento de

denúncia e cujo auxítio deva ser confidenciat, inctuindo
representantes sindicais ou representantes de trabalhadores;

vii. A terceiro que esteja tigado ao denunciante, designadamente
cotega de trabatho ou famitiar, e possa ser atvo de retaliação num

contexto profissionat;

viii. A pessoas cotetivas ou entidades equiparadas que sejam detidas
ou controtadas peto denunciante para as quais o denunciante
trabal.he ou com as quais esteja de atguma forma tigado num

contexto prof issiona [;

c) Não cumprir o dever de confidenciatidadei
d) Comunicar ou divul,gar publicamente informações fatsas;

2- As contraordenações previstas no número anterior são puníveis com coimas
de 1 000 € a 25 000 € ou de 10 000 € a 25O 000 € consoante o agente seja

uma pessoa singutar ou cotetiva.
3- Constitui contraordenação grave:

a) Não dispor de canaI de denúncia interno;
b) Dispor de um canaI de denúncia interno sem garantias de exaustividade,

integridade ou conservação de denúncias ou de conÍidenciatidade da

identidade ou anonimato dos denunciantes ou da identidade de
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terceiros mencionados na denúncia, ou sem regras que impeçam o

acesso a pessoas não autorizadas;

c) A receção ou seguimento da denúncia em viotação dos requisitos de

independência, imparcial.idade e de ausência de conftitos de interesse;

d) Dispor de canal de denúncia interno que não garanta a possibitidade de

denúncia a todos os trabathadores, não garanta a possibitidade de

apresentar denúncia com identificação do denunciante ou anónima, ou

que não garanta a apresentação de denúncia por escrito, verbatmente ou

de ambos os modos;

e) Recusar reunião presencial com o denunciante em caso de

admissibil.idade de denúncia verbat;

f) A não notificação ao denunciante da receção da denúncia ou dos

requisitos para apresentação de denúncia externa do prazo previsto;

g) A não comunicação ou a comunicação incompteta ou imprecisa ao

denunciante dos procedimentos parc apresentação de denúncias

externas às autoridades competentes no prazo previsto para o efeito;

h) A não comunicação ao denunciante do resuttado da anátise da

denúncia, se este a tiver requerido, no prazo previsto para o efeÍto;

i) Não dispor de canaI de denúncia externo;
j) Dispor de um canal de denúncia externa que não seja independente e

autónomo, ou que não assegure a exaustividade, integridade,

confidenciatidade ou conservação da denúncia, ou que não impeça o
acesso a pessoas não autorizadas;

k) Não designar funcionários responsáveis peto tratamento de denúncias;

t) Não ministrar Íormação aos Íuncionários responsáveis peto tratamento

de denúncias;

m) Não anatisar, a cada três anos, os procedimentos para a receção e

seguimento de denúncias, a fim de verificar se são necessárias

correções ou se podem ser introduzidas methorias;

n) Não dispor de canal de denúncia externa que permita, em simuttâneo, a

presentação de denúncias por escrito, verbatmente, com identificação
do denunciante ou anónimas;

o) Recusar reunÍão presenciatcom o denunciante;
p) Não publ.icar as informações previstas no artigo 160 da Lei n.o 93/2021,

de 20 de dezembro, em secção separada, facitmente identificáveL e

acessíveI dos respetivos sítios na lnternet;
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q) Não registar ou não conservar a denúncia recebida peto período mínimo
de cinco anos ou durante a pendência de processos judiciais ou

administrativos pertinentes à denúncia recebida;

r) Registar as denúncias, sem o consentimento do denunciante, através de
gravação ou outro sistema de mensagem de voz gravada, no caso das

denúncias verbais através de tinha tetefónica, ou através de gravação em

suporte duradouro e recuperávet ou ata fidedigna, no caso das

denú ncias a presentadas em reunião presenciat;

s) Não permitir ao denunciante ver, retificar ou aprovar a transcrição ou ata

da comunicação ou da reunião;

4- As contraordenações previstas no número anterior são puníveis com coimas
de 500 € a 12500 € ou de 1 000 € a 125000€, consoante o agente seja uma
pessoa singutar ou coletiva.

5- A tentativa é punívet, sendo os limites máximos das coimas identificados
nos nos 2 e 4 reduzidos em metade.

Artigo 21.o

Concurso de infrações

1- Se o mesmo facto constituir simuttaneamente crime e uma das

contraordenações referidas no ponto anterior, o agente é sempre punido a

títuto de crime.

Arttgo22.o

Gompetência para o processamento e apticação coimas

1- O processamento das contraordenações e a apl.icação das coimas
correspondentes e a apticação das coimas correspondentes competem ao

Mecanismo Nacionat Anticorrupção (MENAC), sem prejuízo do disposto no

número seguinte.

2- Caso as contraordenações sejam praticadas por pessoas singutares,
pessoas cotetivas ou entidades equiparadas sujeítas aos regimes previstos

no n.o 1 do artigo 3.o da Lei n.o 9312021, de 20 de dezembro, o

processamento dessas contraordenações e a apl.icação das coimas
correspondentes competem às autoridades que tenham competêncÍa
sancionatória, nos termos dos atos setoriais específicos para a União
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Europeia ou nos atos Legistativos nacionais em que estejam previstos os

regimes de proteção de denunciantes.

3- Nos casos previstos no número anterior, havendo mais do que uma

autoridade com competência sancionatória, a determinação da autorídade

competente faz-se de acordo com as regras previstas nos atos setoriais

específicos da União Europeia ou nos atos tegistativos nacionais em que

estejam previstos os regimes de proteção de denunciantes ou, na sua fatta,

nos termos do regime geral do il,ícito de mera ordenação social, aprovado
peto Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de outubro.

Artigo 23.o

Regime subsidiário

1- Em tudo o que não esteja previsto na Lei n.o 93/2021, de 2O de dezembro,

em matéria contraordenacionat, aptica-se o disposto no regime gerat do

itícito de mera ordenação sociat, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 433/82, de

27 de outubro, na sua redação atuat.

Artigo 24.o

Entrada em vigor, publ,icidade e revisões

1- O presente procedimento entra em vigor no dia 12 de março, sendo
pubticitado na página eletrónica da GIATUL, E.M., S.A., em secção separada

facitmente identiÍicáveI e acessívet.

2- A necessidade de revisão ou aperfeiçoamento do presente procedimento

será avaliado anuatmente ou sempre que outra periodicidade se venha a
justificar.

Mafra, 12marçode2O26.
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